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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
FURTO. PEQUENO VALOR. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. AÇÕES 
PENAIS EM CURSO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. 
AGRAVO PROVIDO.

1. Sedimentou-se a orientação jurisprudencial no sentido de que a incidência 
do princípio da insignificância pressupõe a concomitância de quatro vetores: 
a mínima ofensividade da conduta do agente; nenhuma periculosidade social 
da ação; o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e a 
inexpressividade da lesão jurídica provocada.

2. A despeito da vivência delitiva da ré, o pequeno valor dos produtos 
alimentícios subtraídos de supermercado, pouco superior a 10% do salário 
mínimo vigente à época dos fatos, restituídos ao estabelecimento comercial, 
permite a incidência do princípio da insignificância, pois nenhum interesse 
social existe na onerosa intervenção estatal. 

3. Agravo regimental provido para reconhecer a incidência do princípio da 
insignificância, absolvendo a agravante da imputação do art. 155, caput, do 
CP.   

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar 
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior e 
Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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